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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056481-15.2014.815.2001

Origem : 15ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Claro S/A

Advogado : Pedro Henrique Abath Escorel Borges

Apelado : Evaldo Maciel da Silva

Advogado : Cibele Maciel Pedrosa

APELAÇÃO  CÍVEL.  INOCORRÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AO  COMANDO
JUDICIAL.  ARGUMENTOS  UTILIZADOS  NO
RECURSO QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS
DA  DECISÃO  RECORRIDA.  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.  APLICAÇÃO  DO
ART. 932, III, DO NCPC. NÃO CONHECIMENTO.

É imprescindível que as razões do recurso ataquem os
fundamentos  da  decisão,  sob  pena  de  não
conhecimento.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.
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A C O R D A  a  Tercei ra  Câmara Especializada Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer
do recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Claro  S/A
irresignada com a sentença de fls. 80/81v, prolatada pelo Juízo da 15ª Vara
Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação Repetição de Indébito
c/c Indenização por Danos Morais e Materiais ajuizada por  Evaldo Maciel
da  Silva  em  face  da  apelante,  julgou  procedente  o  pedido  inicial,  nos
seguintes termos:

“Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,  para

condenar  a  Promovida  a  restituir,  em  dobro,  o  valor

indevidamente  cobrado  e  pago  pelo  Promovente  (R$  310,16),

acrescidos de correção monetária a partir da data do pagamento

(23.07.2014) e com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação (24.03.2015 – fls.33v). Condeno a Promovida,

ainda,  a  indenizar  o  Promovente,  pelos  danos  morais  a  ele

causados, fixando-a no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais),

acrescido de correção monetária e em juros moratórios de 1% (um

por cento) ao mês a partir desta data.

Custas e honorários advocatícios pelo Promovido, que arbitro em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devidamente

corrigido, nos termos do art. 85, §2º, do CPC.”

Nas razões recursais de fls. 85/99, a Claro S/A alega que
a decisão merece ser reformada, eis que “cumpriu com todas as obrigações que
lhe  cabia,  colhendo  as  informações  do  autor  fornecidas  no  ato  de  celebração  do
contrato”.  Continua  afirmando  que  “não  há  dúvidas,  portanto,  acerca  da
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legalidade da instalação, prestação do serviço e, por conseguinte, da cobrança do
débito”.

Assevera ainda que “ante as provas produzidas pela defesa,
é fundamental ao autor demonstrar a fraude, como forma de balancear e trazer para
si a verossimilhança”.  

Argumenta  que agiu  no  exercício  regular  de  direito,
utilizando-se de todos os meios possíveis para cobrar o seu crédito e que a
sua conduta não enseja reparação por dano moral.

Ao final,  requer  o  provimento  do  recurso  para  julgar
improcedente  a  ação  ou,  alternativamente,  a  redução  do  quantum
indenizatório.

Contrarrazões ofertadas às fls. 107/111.

Cota  Ministerial  encartada  às  fls.  117/118,   sem
manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O 

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora

Na exordial, alegou o autor que contratou um plano de
internet móvel 3G junto à promovida ao preço mensal de R$ 89,90 (oitenta e
nove reais e noventa centavos),  com desconto de R$ 35,96 (trinta e cinco
reais  e  noventa  e  seis  centavos),  sendo  devido,  portanto,  o  pagamento
mensal  de  R$ 53,94 (cinquenta e  três  reais  e  noventa e  quatro centavos)
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porém, no mês de setembro de 2013 o valor da fatura veio no importe de R$
91,10 (noventa e um reais e dez centavos), sem o devido desconto.

Em razão disso o autor formulou reclamação no Procon
de  Cabedelo,  solicitando  o  ressarcimento  do  valor  pago  a  maior  e  o
cancelamento do serviço, chegando-se a um acordo de devolução da quantia
de R$ 91,10  (noventa e um reais e dez centavos) e o cancelamento do plano. 

Afirmou que  nos  meses  subsequentes  foram emitidas
faturas  nos  valores  de  R$  89,90,  R$  181,89,  R$  275,09  e  R$  303,29,  que
motivaram a  inscrição  do  seu  nome no  Serviço  de  Proteção  ao  Crédito,
tendo pago esta última quantia para sair da lista de maus pagadores.

Requereu a condenação da recorrente na restituição em
dobro do valor indevidamente pago, além da indenização por danos morais 

O juízo  a quo julgou procedente a ação, condenando a
Promovida a restituir,  em dobro,  o  valor  indevidamente cobrado e pago
pelo Promovente (R$ 310,16), acrescidos de correção monetária a partir da
data  do  pagamento  (23.07.2014)  e  com juros  moratórios  de  1% (um por
cento) ao mês, a contar da citação (24.03.2015 – fls.33v) e ao pagamento de
R$ 8.000,00  (oito  mil  reais),  acrescido  de  correção  monetária  e  em juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da sentença.

Da  leitura  do  recurso  constata-se,  de  plano,  que  a
apelante não se dignou em impugnar especificamente os fundamentos da
sentença sob exame, trazendo questões genéricas que não guardam relação
alguma com o que foi deliberado na decisão que se pretende reformar.

Isso  porque,  a  promovida/apelante  não  se  propõe  a
rediscutir  os  fundamentos  adotados  na  sentença,  quais  sejam,  o
entendimento de que a cobrança realizada após o cancelamento do serviço
solicitada  pelo  autor  e  confirmada  pela  promovida  é  indevida  e  que  a
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inscrição em cadastro restritivo de crédito em razão desta  cobrança gera
dano moral.

Ao contrário, as razões recursais tratam de questões que
não guardam correlação específica  com o  decisum  recorrido,  pois  apenas
sustentam, de forma genérica,  que “ante as provas produzidas pela defesa,  é
fundamental ao autor demonstrar a fraude, como forma de balancear e trazer para si
a  verossimilhança”  asseverando  que  “não  há  dúvidas,  portanto,  acerca  da
legalidade da instalação, prestação do serviço e, por conseguinte, da cobrança do
débito”. Afirma, ainda, que agiu no exercício regular de direito, utilizando-se
de todos os meios possíveis para cobrar o seu crédito e que esta conduta não
enseja reparação por dano moral.

Assim,  considerando  que  o  Tribunal  só  pode  julgar
aquilo  que  fora  efetivamente  impugnado,  o  recurso  deve  ser  específico
quanto  ao  aspecto  da  decisão  que  ataca,  do  contrário,  impossível  seu
conhecimento pelo juízo ad quem.

Sobre  o  tema,  pertinentes  as  lições  José  Frederico
Marques:

Também  constitui  pressuposto  do  recurso  a  motivação,  pois

recurso  interposto  sem  motivação  constitui  pedido  inepto.  Daí

estar expressa essa exigência no tocante à apelação (art. 514, II), ao

agravo de instrumento (art.   524,   I   e  II),   aos  embargos  de

declaração  (art.  536)  e aos  recursos extraordinário e especial (art.

541, I, II e III), e implícita no que tange aos embargos infringentes

(art.  531,  antes  da  redação  conferida  pela  Lei  8.950,  de  13  de

dezembro de 1994). Disse muito bem SEABRA FAGUNDES, que,

se o recorrente não dá “as razões do pedido de novo julgamento,

não  se  conhece  do  recurso  por  formulado  sem  um  dos  seus

requisitos essenciais. 1

1 In Manual de Direito Processual Civil, vol. III, pág. 157, Editora Bookseller, 1997
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Nesta senda é remansosa a jurisprudência desta Corte: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  QUE  NÃO  IMPUGNA  OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  INTELIGÊNCIA

D+O ART. 932, III, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. -  Em respeito

ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados,

impugnando  especificamente  os  termos  da  decisão  recorrida,  sob

pena de não conhecimento. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo

Nº 00024597320108150731, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES

DA SILVA , j. em 02-06-2016) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE

DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO  DO

AUTOR.  ARGUMENTAÇÃO GENÉRICA.  DISSONÂNCIA ENTRE

AS  ALEGAÇÕES  RECURSAIS  E  OS  FUNDAMENTOS  DA

SENTENÇA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.

INOBSERVÂNCIA. NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.

INTELIGÊNCIA  DO  ART.  932,  III,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE

PROCESSO CIVIL. -  Em observância ao disposto no art. 514, II, do

Código de Processo Civil de 1973, vigente ao tempo da interposição

do reclamo, não se deve conhecer o recurso que não aponta as razões

de fato e de direito para a reforma do decisum atacado, haja vista

não  ter  sido  observado  o  princípio  da  dialeticidade.  -  Dispensável

levar a matéria ao plenário, consoante preconiza o disposto no art. 932,

III, do Novo Código de Processo Civil, o qual confere poderes ao relator

para não conhecer de recurso que não tenha impugnado especificamente

os fundamentos da decisão recorrida, como ocorrente na espécie. (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00082496320148152003, - Não

possui  -,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA

COUTINHO , j. em 02-06-2016) 
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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE

FAZER  COM  PEDIDO  LIMINAR.  PROCEDÊNCIA.

INSURGÊNCIA DA EDILIDADE.  PRELIMINAR  EM  SEDE  DE

CONTRARRAZÕES.  RAZÕES  DA  APELAÇÃO.  ARGUIÇÕES

GENÉRICAS  e  Dissociadas.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO

AOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  VIOLAÇÃO  AO

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.  INADMISSIBILIDADE DO

RECURSO. APLICABILIDADE DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO  CIVIL.  OBEDIÊNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA

ECONOMIA  E  CELERIDADE  PROCESSUAIS.  Preliminar

acolhida.  SEGUIMENTO  NEGADO.  -  Não  enfrentando  os

fundamentos observados na decisão recorrida, padece o recurso

de  regularidade  formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de

admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da

dialeticidade.  -  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não

aponta as razões de fato e de direito pelas quais entende o apelante

deva  ser  reformada  a  decisão  hostilizada,  violando,  assim,  o

disposto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. - O art. 557,

caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  permite  ao  relator  negar

seguimento  a  recurso  através  de  decisão  monocrática  quando

estiver  em  confronto  com  Súmula  ou  com  Jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Vistos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do

Processo Nº  00000250320138150151,  -  Não possui  -,  Relator  DES

FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 22-

01-2015) 

Ao analisar com acuidade a peça recursal, entendo que a
apelante  inobservou  o  mandamento  do  princípio  da  dialeticidade,  que,
segundo ensina  o  professor  Nelson  Nery  Jr., citado  por  Freddie  Didier
Jr.,  in Curso  de Direito Processual Civil – Meios de impugnação às decisões
judiciais e processo nos tribunais, 3ª edição, Editora Podivm. p. 55, tem o
seguinte conceito:
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Princípio da dialeticidade. De acordo com este princípio, exige-se

que todo  recurso  seja  formulado  por  meio  de  petição  na  qual

a   parte,   não  apenas  manifeste  sua inconformidade  com o  ato

judicial impugnado, mas,  também e necessariamente, indique os

motivos  de  fato  e  de  direito  pelos  quais   requer   o   novo

julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na  verdade, trata-se  de

princípio  que  é  ínsito  a  todo  processo,  que  é  essencialmente

dialético.

Desta  forma,  o  inconformismo  deve  ser  motivado,
trazendo à baila impugnação específica, precisa e objetiva para viabilizar a
retificação do julgado hostilizado. 

Sobre o tema, vejamos o entendimento pretoriano:

TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.  EXCEÇÃO

DE   PRÉEXECUTIVIDADE.   AGRAVO   REGIMENTAL  QUE

NÃO   INFIRMA   OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO

AGRAVADA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  182  DO  STJ.

ANALOGIA.  I  -  Em respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os

recursos devem ser fundamentados. É necessária a impugnação

específica dos fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, as

alegações veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões

de decidir, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182

do STJ. II - Agravo regimental não conhecido. STJ - AgRg nos EDcl

no REsp n 749048/PR – Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO,

PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  27.09.2005,  publicação:  DJU

21.11.2005 p. 157.

PROCESSUAL  CIVIL.   IMPUGNAÇÃO  AO  FUNDAMENTO

DA  DECISÃO AGRAVADA.  AUSÊNCIA.  SÚMULA  N.  182/STJ.

INCIDÊNCIA.  1.  Pautada  a decisão que negou provimento ao
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agravo de instrumento na incidência, ao caso, do óbice da Súmula

126/STJ,  inviável  o  conhecimento  de  recurso  que  não  impugna

especificamente  o  fundamento  da  decisão  agravada.  2.  Pelo

princípio  da  dialeticidade,  deve  a  parte  recorrente  confrontar

todos  os  fundamentos   suficientes   para   manter   a   decisão

recorrida,  de  maneira  a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser  modificado. 3.   A falta de impugnação específica aos

fundamentos da decisão que negou provimento  ao  agravo  de

instrumento   impossibilita   o  conhecimento  do  agravo

regimental,  a  teor  do  que  determina  o  Enunciado  n.  182  da

Súmula desta Corte.  4. Agravo  regimental  não conhecido. (STJ  -

AgRg  no  Ag  1326024/SP  –  Relator:  Ministro  JORGE  MUSSI,

QUINTA  TURMA,   julgado   em   23/11/2010,  publicação:  DJe

13/12/2010)

Com  essas  considerações,  NÃO  CONHEÇO  DO
RECURSO.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, no dia 20 de fevereiro de 2018, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque. Além desta Relatora, participaram do julgamento o Exmo. Dr.
João Batista  Barbosa (Juiz convocado para substituir  o Exmo.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides)  e  o  Exmo  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega,
Promotor de Justiça convocado. 

Gabinete no TJPB,  em João Pessoa,  26 de fevereiro de
2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
           R e l a t o r a
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